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Of. 027/2017/Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final* 
Sarandi, 10 de outubro de 2017. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em 
reunião Ordinária da aludida Comissão, nesta data, na Sala de Reuniões das Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar o Projeto de Lei N° 
2603/2017, que tem como Signatário o CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Regulamenta o pagamento dos honorários advocatícios decorrentes de 
sucumbência, auferidos nas causas defendidas pelo Procurador Jurídico e Advogados, estes 
integrantes do Quadro Permanente do Município de Sarandi, Paraná, lotados na Procuradoria 
Jurídica, onde solicita a Vossa Excelência, que seja encaminhado correspondência ao 
Senhor Prefeito Municipal, solicitando que peça a devolução do aludido Projeto de Lei, 
para que sejam feitas alterações necessária de adequação, para somente após ser emitido o 
devido Parecer. 

Respeitosamente, 

if 
Apare do ntonio "Cido Polícia", 

es: nte 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Carlos Roberto Falaschi "Leão". 
Câmara Municipal. 
Nesta. 
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